
 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2026 

 

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro da Fortaleza/MG, inscrita no CNPJ sob o n° 18.468.041/0001-72, situada 

na Praça do Santuário, n° 1373, torna público, para conhecimento dos interessados, torna-se público, em 

estrita observância às normativas vigentes de licitações, transparência e proteção de dados, que realizará 

processo licitatório para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DA FORTALEZA. 

Este procedimento ocorrerá na modalidade Pregão Eletrônico, modo de disputa aberto, seguindo o critério 

de menor preço por item, conforme estabelecido pela Lei Federal nº 14.133, de 01/04/21, o Decreto 

Municipal nº 676 e suas atualizações, a Lei Complementar nº 123 de 14/12/06 e suas atualizações bem como 

a Portaria 039/2026, de 06 de maio de 2026, além de todas as demais condições dispostas no edital. 

Conforme a legislação vigente de proteção de dados e transparência, todas as informações relativas a este 

processo licitatório estarão disponíveis de forma acessível ao público, garantindo o devido cumprimento da 

Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011) e o respeito à privacidade, com estrita conformidade à Lei 

Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018). 

 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 25/05/2026 às 07:59 (sete horas e cinquenta e nove minutos). 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 25/05/2026 às 08:00 (oito horas). 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

 

1 - DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DA 

http://www.licitanet.com.br/


 

FORTALEZA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos e no 

Termo de Referência. 

1.2. A licitação será por menor preço por item, sendo que os valores dos itens não poderão ser superiores ao 

estimado na licitação. 

1.3. O critério de seleção adotado será o menor preço por item, desde que atendidas todas as exigências 

estipuladas neste Edital e seus Anexos e no Termo de Referência referentes às especificações do objeto. 

1.4. Os materiais com valores superiores ao montante de referência estabelecido nesta licitação 

não serão adquiridos/contratados. 

 

2 - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

2.1. As despesas decorrentes com o objeto desta licitação constam do exercício de 2026, sendo: 

225: 02.009.001.10.122.0004.1.0011.4.4.90.52 – Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes. 

 

3 - DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/. As licitantes interessadas deverão proceder ao 

credenciamento antes da data marcada para início da sessão pública via internet. 

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao sistema eletrônico. 

3.3. É importante ressaltar que o ato de credenciamento junto ao provedor do sistema implica na 

responsabilidade legal do licitante ou do seu representante legal, bem como na presunção da capacidade 

técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão na modalidade eletrônica. 

3.4. Destacamos que, se o licitante deixar de marcar o campo da Declaração de Microempresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), não terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que se enquadre como microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa. 

3.5. Cabe ressaltar que o licitante assume total e formal responsabilidade pelas transações realizadas em seu 

nome, confirmando a veracidade de suas propostas e lances, incluindo atos praticados diretamente ou por 

seu representante. Nesse sentido, isenta-se o provedor do sistema e a entidade promotora da licitação de 

qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que praticados por terceiros. 

 



 

4 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja 

pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele 

correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

https://licitanet.com.br/. A não aplicação de exclusividade para microempresas (ME) e empresas de pequeno 

porte (EPP) justifica-se pela necessidade de preservação da competitividade e da obtenção da proposta mais 

vantajosa. O mercado de equipamentos hospitalares é predominantemente composto por empresas de 

médio e grande porte, que detêm capacidade técnica, certificações regulatórias e estrutura operacional 

compatíveis com a complexidade do objeto. Assim, a restrição do certame às ME/EPP poderia reduzir 

significativamente o universo de participantes, comprometendo a competitividade e elevando o risco de 

preços menos vantajosos. 

4.2. Os licitantes são os únicos responsáveis por todas as transações efetuadas em seu nome. Eles devem 

assumir a integral veracidade de suas propostas e lances, incluindo os atos praticados por eles próprios ou 

por seus representantes. Ressalta-se que o provedor do sistema ou o órgão/entidade promotora da licitação 

não assumem responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido das credenciais de acesso, 

mesmo que por terceiros. 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado verificar a precisão de seus dados cadastrais nos sistemas 

mencionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos competentes. Caso identifiquem 

incorreções ou desatualizações, devem realizar imediatamente a correção ou atualização dos registros, uma 

vez que a não observância desse requisito pode ensejar a desclassificação no momento da habilitação. 

4.4. Salienta-se que serão aplicadas disposições favoráveis às microempresas, empresas de pequeno porte, 

sociedades cooperativas (conforme mencionado no artigo 16 da Lei nº 14.133 de 2021), agricultores 

familiares, produtores rurais pessoas físicas e microempreendedores individuais (MEI), nos limites 

estabelecidos pela Lei Complementar nº 123 de 2006 e pelo Decreto n.º 8.538 de 2015. 

4.5. A participação nesta licitação implica na aceitação integral das condições estabelecidas no presente 

Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive 

quanto a recursos. O não cumprimento destas condições resultará no impedimento sumário do licitante neste 

certame. 

4.6. Não serão aceitas alegações de desconhecimento dos itens do Edital ou reclamações quanto ao seu 

conteúdo por parte dos licitantes após a abertura do certame. As licitantes devem ler atentamente o Edital e 

seus anexos antes de elaborar suas propostas e garantir que estas estejam em conformidade com as 

especificações do TERMO DE REFERÊNCIA. 

4.7. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o licitante deve declarar, em campo próprio 

do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços 

está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica 

constante do TERMO DE REFERÊNCIA. 

https://licitanet.com.br/


 

4.8. Mesmo sem declaração expressa, a apresentação de proposta implica a aceitação de todas as condições 

estipuladas no Edital, seus Anexos e no Termo de Referência, sem prejuízo da estrita observância das normas 

previstas na legislação mencionada no preâmbulo do Edital. 

4.9. Declarar falsamente o cumprimento dos requisitos de habilitação e da proposta sujeita a licitante às 

sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.10. Não poderão disputar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam enquadradas nas seguintes 

situações: 

4.10.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.10.2. Empresas que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, 

concurso de credores, dissolução ou liquidação; Ressalva: É possível a participação de empresa em 

recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que 

certifique a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Cam., Dou de 04/10/2011). 

4.10.3. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4.10.4. Empresas temporariamente suspensa do direito de licitar e impedida de contratar com este Município. 

4.10.5. Empresas enquadradas nas vedações do artigo 14 da Lei nº 14.133/21. 

4.10.6. Qualquer empresa que mantenha vínculo técnico, comercial, econômico, financeiro, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante, ou com agente público que participe da licitação, 

fiscalização ou gestão do contrato, ou que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade até o terceiro grau. 

4.10.7. Agentes públicos do órgão ou entidade contratante não podem, direta ou indiretamente, participar 

da licitação ou da execução do contrato, com respeito a situações que configurem conflito de interesses, 

conforme o § 1º do artigo 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.10.8. Pessoa física ou jurídica que seja autora do anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, quando 

a licitação se relacionar a serviços ou fornecimento de bens vinculados a esses projetos; 

4.10.9. Ressalte-se que a proibição acima se aplica também a empresas pertencentes ao mesmo grupo 

econômico. No entanto, as restrições mencionadas não impedem a realização de licitações ou contratos que 

exijam que o contratado elabore o projeto básico e o projeto executivo, em casos de contratações integradas, 

e o projeto executivo em outros regimes de execução. Não é permitida a participação de pessoas físicas ou 

jurídicas que integrem listas de sancionados por agências oficiais de cooperação estrangeira ou organismos 

financeiros internacionais com recursos de financiamento ou contrapartida nacional, ou que tenham sido 

declaradas inidôneas de acordo com a Lei nº 14.133/2021 em licitações e contratações relacionadas a 

projetos e programas parcialmente financiados por essas entidades. A proibição também se estende a 



 

terceiros que auxiliem na condução da contratação como membros da equipe de apoio, profissionais 

especializados ou funcionários de empresas que prestam assessoria técnica. 

 

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

5.1. Os licitantes enviarão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), a proposta 

contendo a "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO," que inclui a QUANTIDADE, PREÇO e, quando 

solicitado pelo sistema, a MARCA. É vedada a identificação do titular da proposta. A submissão da 

documentação deve ser feita até o horário limite de início da Sessão Pública, no horário de Brasília, 

unicamente por meio do Sistema Eletrônico. Após esse prazo, a etapa de envio será encerrada 

automaticamente. 

5.2. Caso haja identificação do titular da proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro. 

5.3. O licitante é o único responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, devendo confirmar a integral veracidade de sua proposta de preços e lances inseridos durante a 

sessão pública. 

5.4. O licitante deve obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos.  

5.5. A proposta de preços registrada/inserida no sistema deve incluir todos os elementos que a compõem, 

tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e 

quaisquer outros custos diretos ou indiretos relacionados à execução do objeto desta licitação. 

5.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante deve declarar, em campo próprio do sistema, que: 

5.6.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.6.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo como aprendizes, conforme o artigo 7º, XXXIII, da Constituição. 

5.6.3. Não tem funcionários realizando trabalhos degradantes ou forçados, em conformidade com os incisos 

III e IV do artigo 1º e o inciso III do artigo 5º da Constituição Federal. 

5.6.4. Cumpre os requisitos de reserva de vagas para pessoas com deficiência e reabilitados da Previdência 

Social, conforme previsto em leis e normas específicas. 

5.6.5. Os licitantes organizados como cooperativas deve declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133 de 2021. 



 

5.6.6. Os fornecedores enquadrados como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa devem declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que que atendem aos requisitos do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 2006 e estão aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

nos artigos 42 a 49 dessa lei, de acordo com o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º da Lei n.º 14.133 de 2021. 

5.6.7. No caso de itens exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a não 

assinalação do campo "não" impedirá a continuidade do licitante no certame. 

5.6.8. Nos itens em que a participação não é exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

não assinalação do campo "não" apenas resultará na exclusão do tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123 de 2006, mesmo que a licitante seja uma microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa. 

5.6.9. A falsidade de declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste 

Edital. 

5.6.10. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 

de 2006. 

5.6.11. Os licitantes podem retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação previamente 

inseridos no sistema até a abertura da sessão pública. 

5.6.12. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

5.6.13. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5.6.14. O Licitante é inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como 

acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; (SE FOR O CASO); 



 

6.1.3. Modelo; (SE FOR O CASO). 

 

6.2. Em se tratando de serviços de fabricação da empresa, os campos marca e modelo deverão ser 

preenchidos sem identificar o titular da proposta; (Exemplo: a palavra “marca própria”). 

6.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente nos materiais. 

6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE LANCES E ENVIO DAS 

PROPOSTAS ADEQUADAS 

 

7.1. No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas de 

preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e 

condições detalhadas no ITEM 6.1 DO EDITAL. 

7.1.1. O pregoeiro pode suspender a sessão para visualizar e analisar preliminarmente a proposta ofertada, 

que está inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema. Ele confrontará as 

características com as exigências do Edital e seus anexos e poderá desclassificar, de forma justificada, aquelas 

que não estejam em conformidade, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis. 

7.2. Os licitantes podem retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 



 

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser conforme 

descrito no Projeto Básico/Termo de Referência. 

7.11. O modo de disputa "ABERTO" é adotado para o envio de lances no pregão eletrônico. Os licitantes 

apresentam lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos e é prorrogada automaticamente 

pelo sistema sempre que houver lance um lance oferecido nos últimos dois minutos do período de duração. 

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 

da consecução do melhor preço. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico pode permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Se a desconexão do sistema eletrônico pelo pregoeiro persistir por mais de dez minutos, a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente após 24 horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

por meio do site de divulgação. 



 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

7.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

7.21.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.21.5. Só poderá haver empate entre propostas iguais (sem lances), ou entre lances finais da fase fechada 

do modo de disputa aberto e fechado. 

7.22. Se houver um empate entre propostas ou lances, o critério de desempate seguirá a ordem do art. 60 da 

Lei nº 14.133 de 2021, nesta ordem: 

7.22.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

7.22.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto descumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.22.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

7.22.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

7.22.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 



 

7.22.6. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.22.7. Empresas brasileiras; 

7.22.8. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.22.9. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

7.23. Após a negociação do preço, o pregoeiro inicia a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7.24. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.26. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

7.27. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital. A proposta 

deverá: 

7.28. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

7.29. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

7.30. O licitante poderá assinar a proposta final que é disponibilizada no sistema (ASSINAR P. FINAL). 

7.31. O LICITANTE DEVERÁ INFORMAR NO CAMPO OBSERVAÇÃO DO SISTEMA OU NO CHAT O 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO E DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO. 

7.32. O EMAIL INFORMADO PELA LICITANTE DEVERÁ SER DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA, POIS ESSE 

EMAIL SERÁ UTILIZADO PARA ENCAMINHAMENTO DAS ATAS E CONTRATOS PARA ASSINATURA. 

7.33. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores unitários 

e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos no termo de 

referência, sob pena de desclassificação. 

7.34. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 



 

7.35. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.36. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8 - DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTO À PROPOSTA  

8.1. A licitante deverá apresentar prospecto, ficha técnica ou outros documentos/informações que permitam 

a perfeita identificação e/ou qualificação do(s) objeto(s), que deve(m) atender ao preconizado na descrição 

do(s) item(ns). 

 

9 - DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 

pelo menor preço, se for o caso. 

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração. 

9.5. Qualquer interessado pode solicitar a realização de diligências para avaliar a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, desde que apresentem provas ou indícios que fundamentem a suspeita. 

9.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

9.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 



 

9.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam- se os que contenham as 

características dos materiais ofertados, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

9.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat“ a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

9.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.13. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.14. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

10 - DA HABILITAÇÃO 

 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da 

União(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)


 

10.4. Caso não seja possível a consulta nos cadastros acima, a consulta poderá ser substituída pela certidão 

Consolidada Juridica (https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/) e Certidão Negativa de Inidôneos e inabilitados 

dos sócios majoritários (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:6596180056520::NO:3,4,6:) 

10.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

10.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

10.8. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

10.9. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 

no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

10.10. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 

10.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

10.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

10.13. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.14. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no 

próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do 

FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar 

o documento comprobatório de autorização para a centralização. 



 

10.15. Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. Os documentos exigidos para habilitação serão 

enviados por meio do sistema, no prazo de 02 (DUAS HORAS), contado da solicitação da pregoeira. 

10.16. Os licitantes classificados em 1º lugar deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.16.1. Contrato social em vigor, na sua integra ou devidamente consolidado ou documento equivalente. 

(Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva); 

10.16.2. Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

10.16.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

10.16.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.16.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.16.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

10.16.7. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede 

do fornecedor; 

10.16.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

10.16.9. Alvará de Licença atualizado (Sanitário), expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da 

sede da licitante, de acordo com o Código Sanitário e legislação complementar, para os proponentes dos itens 

03, 04, 05 e 06. 

 

10.17. O objeto social descrito no ato constitutivo deverá possuir ramo de atividade compatível ao objeto 

deste edital. 



 

10.18. As declarações exigidas para habilitação na Lei 14.133/2021 (artigos 63, I, IV, §1º e 68, VI) serão geradas 

pelo Pregoeiro no próprio sistema licitanet e anexadas ao processo licitatório. 

10.19. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada 

pelo(a) Pregoeiro(a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da respectiva 

licitante e envio dos documentos para o M.P.M.G (Ministério Público de Minas Gerais), para apuração, se 

possível, de prática delituosa, conforme art. 155 e seguintes da Lei Federal 14.133/21. 

10.20. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital. 

10.21. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.22. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 

e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.23. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.24. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade dela. 

10.25. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

10.25.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

10.25.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

10.26. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.27. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.10. 



 

10.28. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.29. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.30. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

10.31. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não 

superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão. 

 

11 - DOS RECURSOS 

 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.4. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.5. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

11.6. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.7. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

11.9. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.10. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 



 

11.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.12. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.13. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço constante 

neste Edital. 

 

12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

12.2.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

13 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

autoridade Competente. 

 

14 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

14.1. Conforme regras constantes do Termo de Referência. 

 

15 - DO TERMO DE CONTRATO (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

 



 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Ata de Registro de 

Preços. 

15.2. Os adjudicatários serão convocados por meio do e-mail, para assinar o contrato eletronicamente, nos 

termos da Minuta. A convocação se dará imediatamente, devendo o(s) responsável (is) assinar o contrato, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação 

das sanções cabíveis. 

15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento. 

15.4. No caso de ser indicado signatário sem os devidos poderes para responder e contrair obrigações pela 

CONTRATADA serão aplicadas as penalidades previstas no contrato e na lei. 

15.5. A convocação para a assinatura do instrumento contratual eletronicamente ocorre unicamente através 

do e-mail e telefone informados pela CONTRATADA. 

15.6. Após envio do contrato para assinaturas, a CONTRATADA deverá assiná-lo no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

15.7. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.8. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

15.9. A Nota substitui o contrato, com as disposições da Lei nº 14.133/2021 aplicadas à relação de negócios 

estabelecida; 

15.10. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.11. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137, 138 e 139 

da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.12. O prazo de vigência da contratação e a possibilidade de sua prorrogação é conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência. 

15.13. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 

ou da ata de registro de preços. 

15.14. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 



 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de 

registro de preços. 

 

16 - DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO 

 

16.1. As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio são as estabelecidas no Termo de Referência. 

16.2. Poderá haver atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 

mercado dos respectivos insumos, conforme disposto em normas regulamentadoras. 

16.3. As alterações de preços obedecerão às seguintes regras: 

16.3.1. O preço registrado na ata não poderá ultrapassar o praticado no mercado. 

16.4. O Órgão Gerenciador poderá aumentar o preço inicialmente registrado no contrato, caso haja pedido 

do fornecedor e devendo obedecer ao que se segue: 

16.4.1. Ao deferir o pedido a que dispõe o inciso II, deve, preferencialmente, manter a diferença percentual 

apurada na época da licitação entre o preço ofertado pelo licitante e o preço de mercado; 

16.4.2. O Órgão Gerenciador deve considerar o valor solicitado pelo fornecedor como o máximo que pode 

ser alcançado nesta revisão; 

16.4.3. O Órgão Gerenciador poderá deferir valor menor daquele solicitado pelo fornecedor; 

16.4.4. O indeferimento do pedido de revisão a que dispõe o inciso II, não desobriga o fornecedor do 

compromisso assumido nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento contratual. 

16.5. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e 

a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária 

e extracontratual, os valores constantes desta cláusula serão ajustados na proporção da alteração que houver 

nos preços dos materiais, precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser 

comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida proporção do reflexo na 

formação da planilha de preço e compatibilidade com os valores de mercado. 

16.6. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da redução dos custos. 



 

16.7. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 

disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão 

nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

16.8. Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso do reequilíbrio econômico-

financeiro a ser aprovado pela CONTRATANTE, juntando o respectivo memorial de cálculo e as demais provas 

que se fizerem necessárias. 

 

17 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

18 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

19 - DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento dos materiais será efetuado, em até 30 (trinta) dias após a entrega, pela Tesouraria da 

Contratante, através de depósito bancário, mediante apresentação, por parte da Licitante vencedora, da Nota 

Fiscal, atestada do respectivo recebimento pela Secretaria Competente. 

19.2. Em caso de irregularidades na emissão do documento fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir 

de sua representação, desde que devidamente regularizado.  

19.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

19.4. A licitante vencedora ficará responsável em comunicar a Tesouraria da Contratante o número da Conta 

Corrente bancária e o banco para se efetuar o pagamento referente ao fornecimento. 

19.5. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o pagamento será realizado 

acrescido de atualização financeira, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a 

variação sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, “pro-rata tempore” ou outro índice que venha 

substituí-lo, conforme a legislação vigente, acrescido de juros de 1% ao ano. 

 



 

20 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

20.1- O licitante, detentor ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução total do contrato ou da ata de registro de preço; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não celebrar o contrato ou ata de registro de preço ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

h) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou da ata de registro de preço; 

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º/08/2013. 

m) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções no artigo 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, qual seja: 

a) Advertência – inciso I, quando dar causa a inexecução parcial do contrato; 

b) Multa de até 10% sobre o valor total do contrato - inciso II; 

c) Multa de até 0,5% (meio por cento) ao dia, do valor contratado, caso haja atraso na assinatura do contrato, 

na execução do contrato ou na apresentação de eventual documento solicitado pela CONTRATANTE, limitado 

a 30% (trinta por cento). 



 

d) Impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 03 (três) anos – inciso III, 

quando cometido as infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 03 

(três) anos, quando cometido as infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 

art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 

do referido artigo. 

20.3. A sanção de que trata a alínea ‘b” e “c”, não poderá ser aplicada sem que seja garantido o exercício de 

prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

20.4. As sanções das alíneas “d” e “e” não poderá ser aplicada sem que seja aberto processo de 

responsabilização, garantido o exercício de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, artigo 

157, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

20.5. A aplicação das sanções deverá ser precedida de análise jurídica e somente pelo Prefeito Municipal, 

conforme § 6º, do artigo 156, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

20.6. A sequência do rol previsto nas alíneas do subitem 20.1, não é obrigatório, podendo ser aplicada a 

sanção mais severa em conformidade com a falha cometida pela CONTRATADA. 

20.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 

20.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da contratada, 

o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

 

21 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do sistema no site 

https://www.licitanet.com.br/processos.html. 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

http://www.licitanet.com.br/processos.html


 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão ser realizados 

por forma eletrônica através do sistema. 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital 

e dos anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 

e a administração. 

 

22 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata da sessão no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

22.3. Poderá ser utilizado certificado digital para a assinatura dos documentos. 

22.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

22.5. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se- á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia e horário de expediente na Administração. 

22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 



 

22.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 

https://cruzeirodafortaleza.mg.gov.br/, www.licitanet.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço, nos dias úteis, no horário das 07h00min horas às 16h00min, Praça do Santuário n° 1.373, Centro, 

Cruzeiro da Fortaleza/MG CEP 38735-000 período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados. 

22.10. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, 

ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

22.11. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o(a) Pregoeiro(a) poderá, a 

seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 

22.12. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o certame, e 

relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 

legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a 

instrução do processo, conforme disposto no § 2°, do art. 59 e art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

22.13. As decisões do Pregoeiro serão dadas a devida publicidade. 

22.14. Nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições inseridas neste edital, bem 

como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

22.15. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica se aquela e/ou seus dirigentes mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

22.16. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de Cruzeiro 

da Fortaleza, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 

22.17. Para atender a seus interesses, o Município de Cruzeiro da Fortaleza poderá alterar quantitativos, sem 

que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no art. 125, 

da Lei Federal nº 14.133/21. 

22.18. O Município de Cruzeiro da Fortaleza poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, 

os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

 

 

https://cruzeirodafortaleza.mg.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/


 

O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca 

de Patrocínio/MG. 

 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

ANEXO II – Termo de Referência. 

 

 

Cruzeiro da Fortaleza, 08 de maio de 2026. 

 

 
 

Fernando Alvarenga Ferreira 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO I – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ___/2026 

 

PROCESSO Nº ___/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO/ Registro de Preços Nº ___/2026 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ...................., QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DA 

FORTALEZA. E A EMPRESA ................................................. 

 

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro da Fortaleza/MG, inscrita no CNPJ sob o n. 18.468.041/0001-72, situada 

na Praça do Santuário, n° 1373, Centro, neste ato representada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, Antônio Cortes de Almeida, portador do RG 10194135 SSP/MG, inscrito no CPF nº 057.638.926-

90, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Avenida Padre Geraldo Correia da Silva nº 109, Centro, 

Cruzeiro da Fortaleza/MG a seguir denominada ADJUDICANTE, e a Empresa ____________________, pessoa 

jurídica de direito privado, situada na Rua ______________________ nº ____, Bairro ______ , Município 

_____________, inscrita no CNPJ sob nº _______________________, neste ato representada por seu 

Proprietário, Sr. ______________________, portador do RG nº  ________________________, inscrito no CPF 

nº ________________________________, residente e domiciliado na Rua _____________________ nº 

____, a seguir denominada ADJUDICATÁRIA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, pelas condições 

estabelecidas no Edital de Licitação nº ___/2026, em conjunto com seus anexo e pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1- A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DA FORTALEZA. 



 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA, PRAZO, FORMA DE EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

1- A vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses, iniciando no dia de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado caso comprovado a necessidade. 

2- A execução do contrato (entrega) deverá ser realizada em até 10 (dez) dias, após a assinatura da Ata e de 

acordo com a emissão da Ordem de Fornecimento emitida pelo Setor Competente. 

3- A presente Ata terá como sua gestora a Sra. Karen Kristtyna Garcia Ribeiro e fiscal o Sr. Gustavo Peres 

Gonçalves, conforme dispõe o artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR REGISTRADO 

 

1- O preço registrado na presente ata é de R$ ................... (.................................................) no qual já estão 

incluídas todas as despesas especificadas na proposta da ADJUDICATÁRIA, sendo: 

 

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega, através de transferência eletrônica para 

a conta bancária da ADJUDICATÁRIA indicada pela mesma, contados da apresentação da Nota Fiscal, após a 

certificação do efetivo cumprimento da obrigação pelo setor solicitante. 

2- O pagamento será efetuado mediante emissão de nota fiscal e comprovação da execução da obrigação, 

atestado pelo fiscal do contrato. 

3- No corpo da Nota Fiscal deverá ser informado o número da licitação e do contrato correspondente. 

4- Quando o Município atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice 

oficial INPC/IBGE para atualização monetária entre a data do vencimento e do respectivo pagamento, não 

sendo aplicado multa por mora. 

5- Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento 

deverá ser efetuado no 1° dia útil subsequente. 

6- Quaisquer erros ou emissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

ADJUDICATÁRIA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 



 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

1- As despesas decorrentes da presente Ata serão efetuadas exclusivamente à conta de recursos financeiros 

próprios da dotação orçamentária vigente a seguir: 

225: 02.009.001.10.122.0004.1.0011.4.4.90.52 – Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes. 

CLÁUSULA SEXTA – DO CRITÉRIO DE REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILIBRIO DE PREÇO E ADITIVO 

CONTRATUAL 

 

1- Durante a vigência da Ata, os valores registrados não serão reajustados, salvo se para pedido de 

repactuação ou reequilíbrio que deverá ser solicitado nos termos da Lei em processo levado a termo a ser 

analisado pela Prefeitura, observado o disposto nos casos enquadrados no Artigo 124, II, “d” da Lei Federal 

nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

2- Nem hipótese alguma haverá aplicação de reequilíbrio de preço para pedidos já efetuados pela 

administração. 

3- A não concessão do reequilíbrio de preço, não implica em justificativa para recusa na execução do objeto. 

4- O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro 

nas situações de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis – observando que reajuste no preço dos insumos, folha de 

pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em convenção) não serão 

considerados para concessão de reequilíbrio. 

5- Havendo a prorrogação da Ata e, decorridos 12 (doze) meses da contratação, a ADJUDICATÁRIA poderá, 

através de requerimento específico, solicitar a correção das bases contratuais, pedido que será recebido e 

analisado pela Administração que, em sendo acolhido, autorizará a correção pelo índice do INPC/IBGE relativo 

ao período ou outro índice que venha substituí-lo, descontados os eventuais reequilíbrios concedidos. 

6- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 

extraordinária, tampouco fato previsível. 

7- Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados somente no Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro da Fortaleza. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 



 

1- Constituem direitos da ADJUDICANTE receber o objeto dessa Ata nas condições avençadas e da 

ADJUDICATÁRIA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

2- Constituem obrigações da ADJUDICANTE: 

2.1- Efetuar o pagamento ajustado. 

2.2- Dar a ADJUDICATÁRIA as condições necessárias à regular execução do Contrato, fornecendo todos os 

documentos e informações necessárias. 

2.3- Notificar por escrito à ADJUDICATÁRIA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do 

objeto, fixando prazo para sua correção. 

2.4- Fiscalizar o fiel cumprimento das disposições de execução contratual firmadas neste instrumento, 

daquelas fixadas no Termo de Referência e na legislação pertinente, através do gestor e fiscal, não eximindo 

a licitante de total responsabilidade quanto a execução dos mesmos; 

3- Constituem obrigações da ADJUDICATÁRIA: 

3.1- Executar o objeto de acordo com as condições definidas no processo licitatório nº ......... /2026. 

3.2- Responsabilizar-se pela qualidade dos bens, se obrigando a substituí-los, caso se comprove a má 

qualidade, ou fora das especificações técnicas e padrões de qualidade, sem nenhum ônus para a 

ADJUDICANTE. 

3.3- Fornecer nota fiscal/fatura, no termo da lei. 

3.4- Substituir, de imediato, as suas expensas, o objeto do contrato que não se adequar as especificações 

constantes deste contrato, no prazo a ser determinado pelo ADJUDICANTE. 

3.5- Responder pelos danos causados diretamente a ADJUDICANTE, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo, durante o fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo ADJUDICANTE, correndo por sua exclusiva conta as consequências que advierem de: 

a) Sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão, inclusive de seus empregados e prepostos.  

b) Imperfeição ou insegurança nos materiais. 

c) Ato ilícito ou danoso de seus empregados ou de terceiros, em tudo que se referir ao fornecimento. 

d) Acidentes de quaisquer naturezas com máquinas, equipamentos, aparelhagem e empregados, seus ou de 

terceiros, na execução do fornecimento ou em decorrência deles, devendo a ADJUDICATÁRIA obedecer às 

normas de saúde e segurança de seus trabalhadores, especialmente as consignadas na Consolidação das Leis 

do Trabalho, na Portaria n.º 3.214/78 do Ministério do Trabalho e na NR 18, além de outras disposições acerca 

da matéria. 

e) Prejuízos causados a propriedades de terceiros. 



 

3.6- Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pela ADJUDICANTE. 

3.7- A ADJUDICATÁRIA manterá, na forma da lei, seguro total obrigatório contra acidentes de trabalho, 

correndo, às suas próprias e exclusivas expensas, quaisquer despesas não eventualmente cobertas pela 

respectiva apólice, bem como se responsabilizar por todas as providencias e obrigações, em caso de acidentes 

de trabalho com seus empregados, em virtude da execução do presente contrato ou em conexão com ele, 

ainda que ocorridos em dependências da Prefeitura. 

3.8- Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3.9- Comunicar à Administração no prazo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que implique no fornecimento. 

3.10- O não cumprimento de quaisquer obrigações pelo(a) Contratado(a) não transfere à Administração a 

responsabilidade do respectivo ônus. 

3.11- Responder pelo pagamento dos salários devidos pelo pessoal utilizado e atender aos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como todas as despesas decorrentes da execução do 

presente Contrato, isentado expressamente a ADJUDICANTE de quaisquer responsabilidades por estes 

encargos. 

3.12- Apresentar sempre que solicitados, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem 

estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às condições assumidas no presente Contrato, em especial, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, nos termos do inciso XVI, do 

artigo 92 e artigo 121, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.13- Responsabilizar-se por danos causados diretamente à ADJUDICANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do presente Contrato, conforme artigo 119 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

3.14- Além das obrigações acima previstas, a empresa a ser ADJUDICATÁRIA, também terá as seguintes 

obrigações: 

a) Promover a organização técnica e administrativa do objeto desta Ata, de modo a conduzi-lo eficientemente, 

nos prazos previstos; 

b) Dispor de mão-de-obra de acordo com as necessidades das entregas; 

c) Reparar, corrigir, remover, substituir no todo ou em parte o objeto deste contrato, desde que se verifiquem 

defeitos ou incorreções, resultantes das entregas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 



 

1- O descumprimento do disposto no contrato ou cometimento das faltas disposta no artigo 155, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, implica na aplicação das sanções previstas no artigo 156 da mesma Lei, qual seja: 

a) Advertência – inciso I, quando dar causa a inexecução parcial do contrato; 

b) Multa de até 10% sobre o valor total do contrato - inciso II; 

c) Multa de até 0,5% (meio por cento) ao dia, do valor contratado, caso haja atraso no fornecimento, limitado 

a 300% (trinta por cento) – inciso II. 

d) Impedimento de licitar e contratar com a ADJUDICANTE pelo prazo de até 03 (três) anos – inciso III, quando 

cometido as infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 03 

(três) anos, quando cometido as infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 

art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 

do referido artigo. 

f) A sanção de que trata a alínea ‘b”, não poderá ser aplicada sem que seja garantido o exercício de prévia e 

ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021 

g) As sanções das alíneas “c” e “d” não poderá ser aplicada sem que seja aberto processo de 

responsabilização, garantido o exercício de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, artigo 

157, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

h) A aplicação das sanções deverá ser precedida de análise jurídica e somente pela Secretaria Requisitante, 

conforme § 6º, do artigo 156, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

i) A sequência do rol previsto nas alíneas do subitem 1, não é obrigatório, podendo ser aplicada a sanção mais 

severa em conformidade com a falha cometida pela ADJUDICATÁRIA. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO (CANCELAMENTO) 

1- O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 137, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

§ 1º - A extinção poderá ocorrer nas formas definidas no artigo 138, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

observando a obrigatoriedade de conclusão de termo quando esta ocorrer de forma unilateral ou consensual. 

§ 2º - havendo a extinção por culta exclusiva da ADJUDICANTE, esta deverá ressarcir a ADJUDICATÁRIA de 

eventuais prejuízos devidamente comprovados, além de prover o pagamento dos itens entregues até a data 

da extinção. 

§ 3º - Ocorrendo a rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, além das sanções previstas no contrato e em 

lei, poderá acarretar as consequências previstas no artigo 139, da Lei Federal nº 14.133/2021. 



 

§ 4º - A Ata poderá ser cancelada diante das hipóteses previstas no artigo 28 e 29 do Decreto n° 11.462/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL E ORIGEM 

1- O presente contrato é regido pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, em especial, pelos artigos 

89 e seguintes, sendo os casos omissos resolvidos a luz desta legislação. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O contrato tem por origem o processo de licitação nº ___/2026, sendo que o mesmo 

passa a ser parte integrante deste, inclusive a proposta da ADJUDICATÁRIA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ELEIÇÃO DO FORO 

1- Fica eleito o foro da Comarca de Patrocínio/MG para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 

Contrato, excluindo-se quaisquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1- Para atendimento dos objetivos deste Contrato, a ADJUDICATÁRIA não poderá subcontratar outras 

empresas, sem que haja prévia anuência da ADJUDICANTE, nos termos do artigo 122, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

§ 1º – Em qualquer caso, a ADJUDICATÁRIA assume, para todos os efeitos de direito, a responsabilidade direta 

e integral pela execução do fornecimento. 

§ 2º – Eventuais divergências nas especificações contidas nesta avença deverão ser resolvidas pela 

ADJUDICANTE, a seu critério, em conformidade com a legislação vigente, ressalvada indenização por 

eventuais perdas e danos. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 3 (três) vias 

iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Cruzeiro da Fortaleza/MG, ............... de de 2026. 

 

 

MUNICÍPIO 
ADJUDICANTE 

 
 
 

EMPRESA 
ADJUDICATÁRIA 

TESTEMUNHAS: 

 

1____________________________________/CPF:_______________________                                       

 

2____________________________________/CPF:_______________________ 

  

 

 

 

 

 

 

Visto em 
 

____/____/2026 
 
 
 
 
 

Juliana Maria da Silva Camargos 
Procuradora Geral 
OAB/MG 247.097 

 



 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO III – VALORES ESTIMADOS 

Item Descrição UND QTD Vlr. Médio Vlr. Total 

1 AR CONDICIONADO SPLIT HI WALL 12.000 BTUS DUAL INVERTER 127 V 
– ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 12.000 
BTU/H, CICLO DE FUNCIONAMENTO: FRIO,VOLTAGEM: 127 V 
(MONOFÁSICO), COMPRESSOR: DUAL INVERTER, GÁS REFRIGERANTE: 
R 32,SERPENTINA / TROCADOR DE CALOR: COBRE, CONSUMO DE 
ENERGIA / EFICIÊNCIA: CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A; POTÊNCIA DE 
REFRIGERAÇÃO ~ 1.115?W. CONECTIVIDADE / RECURSOS 
INTELIGENTES: WI FI INTEGRADO, CONTROLE POR VOZ, COMPATÍVEL 
COM ASSISTENTES VOCAIS, OPERAÇÃO VIA APP. FUNÇÕES ADICIONAIS: 
MODO SLEEP, TIMER, VENTILAÇÃO AJUSTÁVEL (MODO SWING), MODO 
TURBO (RESFRIAMENTO RÁPIDO), DESUMIDIFICAÇÃO, FILTRO 
ANTIBACTÉRIA / FILTRO LAVÁVEL, MEMÓRIA DE CONFIGURAÇÕES, 
INDICAÇÃO DE TEMPERATURA NAEVAPORADORA. NÍVEL DE RUÍDO 
(EVAPORADORA): A PARTIR DE ~ 22 DB (MÍNIMO) ATÉ ~ 42DB 
(MÁXIMO). VAZÃO DE AR: CERCA DE 6,6 M³/MIN NO MODO MÉDIO 
(VARIA CONFORME MODO DE VENTILAÇÃO). PESO E DIMENSÕES 
APROXIMADAS: EVAPORADORA: ~ 8 KG, DIMENSÕES ~ 30,8 × 83,7 × 
18,9 CM; CONDENSADORA: ~ 20 KG, DIMENSÕES ~ 49,5 × 71,7 × 23,0 
CM. INSTALAÇÃO: TIPO SPLIT HI WALL — UNIDADE INTERNA 
(EVAPORADORA) + UNIDADE EXTERNA(CONDENSADORA), 
TUBULAÇÕES DE SUCÇÃO E DESCARGA CONFORME PADRÃO (SUCÇÃO 
3/8, DESCARGA 1/4) 

UN 2 R$ 
3.129,0000 

R$ 
6.258,0000 

2 ARMÁRIO DE AÇO PA120 – ESPECIFICAÇÕES MINIMAS OU 
EQUIVALENTES: COM 02 PORTAS DE ABRIR COM FECHADURA EM 
“CHAPA 26”, 04 (QUATRO) PRATELEIRAS RESISTENTE A 20KG 
(DISTRIBUÍDOS POR PRATELEIRA) MAIS A BASE, FORMANDO 05 
(CINCO) NÍVEIS PARA ACOMODAÇÃO DE MATERIAIS E OBJETOS. 
CREMALHEIRA PARA AJUSTE DAS PRATELEIRAS, UMA DAS PRATELEIRAS 
É FIXA, FECHADURA COM DUAS CHAVES E UM PUXADOR. DIMENSÕES: 
1,93 M (ALTURA), 1,20 M (LARGURA), 0,40 M (PROFUNDIDAADE), 0,45 
MM (ESPESSURA). 

UN 2 R$ 
1.796,3300 

R$ 
3.592,6600 

3 BALDE PORTA DETRITOS COM PEDAL, LIXEIRA A PEDAL, RECIPIENTE 
PARA A COLETA DE DETRITOS, COM DISPOSITIVO DE ELEVAÇÃO DA 
TAMPA ACIONADO POR PEDAL, AÇO INOX|DE 30L ATÉ 49L, 
OBSERVADAS AS NORMAS RÍGIDAS DA ANVISA (RDC Nº 222/2018), 
FOCADAS NA SEGURANÇA E HIGIENE PARA EVITAR CONTAMINAÇÕES. 

UN 15 R$ 
451,5400 

R$ 
6.773,1000 

4 BERÇO HOSPITALAR, MATERIAL DA ESTRUTURA: AÇO CARBONO, 
PINTURA ELETROSTÁTICA, BASE DO LEITO: LEITO CESTO EM ACRÍLICO, 
CREMALHEIRA, PÉS: PÉS C, RODÍZIOS E TRAVAS, COMPONENTES 2: 
COLCHÃO. CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL. POSSUI RODÍZIOS E 
PRATELEIRA. CUNA EM ACRÍLICO. MEDIDAS MÍNIMAS: COMPRIMENTO 
730 MM, LARGURA 410 MM E ALTURA EXTERNA 810 MM; 

UN 1 R$ 
2.329,3000 

R$ 
2.329,3000 



 

COMPROVAÇÃO DE REGISTRO VÁLIDO DO PRODUTO, EMITIDO PELA 
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – ANVISA. 

5 CADEIRA DE RODAS PEDIÁTRICA, AÇO OU 
FERROPINTADO/ESCAMOTEÁVEL/REMOVIVEL/COM ELEVAÇÃO. 
CONFECCIONADA EM ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO, COM 
TRATAMENTO ANOXIDANTE E REFORÇO EM FORMATO DE X EM SUA 
PORÇÃO INFERIOR; - DOBRÁVEL; - APOIO DE BRAÇO ESCAMOTEÁVEL, 
RESISTENTE, EM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE (D33); - ASSENTO E 
ENCOSTO DORSAL EM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE (D33), FORRADOS 
COM MATERIAL LAVÁVEL E IMPERMEÁVEL EM COURVIN; - MANOPLA 
COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 43 CM DE ALTURA A PARR DO 
ENCOSTO; - APOIOS PARA OS PÉS AJUSTÁVEIS, NÃO REMOVÍVEIS E 
REBAVEIS; - APOIO DE PANTURRILHA AJUSTÁVEL ATÉ 90º; - RODAS 
TRASEIRAS EM AROS MOVIMENTADOS SOBRE ROLAMENTOS DE 
ESFERA COM PNEUS DE BORRACHA MACIÇA DE NO MÍNIMO 50 CM; - 
RODAS DIANTEIRAS EM BORRACHA MACIÇA DE NO MÍNIMO 15 CM, 
COM GARFO EM AÇO TRATAMENTO EPOXI E FREIOS BILATERAIS; - 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 70 KG; - MEDIDAS MÍNIMAS: ENCOSTO 36 
CM DE LARGURA; ASSENTO 5CM DE ALTURA; COMPROVAÇÃO DE 
REGISTRO VÁLIDO DO PRODUTO, EMITIDO PELA AGÊNCIA NACIONAL 
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – ANVISA. 

UN 1 R$ 
2.339,8900 

R$ 
2.339,8900 

6 POLTRONA HOSPITALAR RECLINÁVEL, ESTRUTURA EM AÇO/FERRO 
PINTADO; ACABAMENTO DO MECANISMO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ; RECLINÁVEL ATRAVÉS DE SISTEMA ARTICULADO 
COM DOIS ESTÁGIOS, SENDO ACIONADO PELO MOVIMENTO DO 
CORPO; ESTOFADO EM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE REVESTIDA POR 
COURVIN; MOVIMENTOS SIMULTÂNEOS DO ENCOSTO E DO DESCANSA-
PÉS, CAPACIDADE ATE 150 KG; COMPROVAÇÃO DE REGISTRO VÁLIDO 
DO PRODUTO, EMITIDO PELA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA – ANVISA. 

UN 4 R$ 
2.378,6300 

R$ 
9.514,5200 

 


